
STJ instaura IRDR sobre empréstimo contratado por analfabeto

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça vai analisar, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, se é 
válida a contratação de empréstimo consignado por pessoa analfabeta mediante instrumento particular 
assinado a rogo na presença de duas testemunhas.
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Relatoria dos dois recursos repetitivos é do ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Reprodução

A questão submetida a julgamento foi cadastrada no sistema de recursos repetitivos do STJ como Tema 
1.116. Por maioria, o colegiado determinou a suspensão, em segundo grau, do processamento dos
recursos especiais e agravos em recurso especial que tratem do assunto.

Um dos recursos especiais que serão analisados pela seção foi interposto contra decisão do Tribunal de
Justiça do Ceará no julgamento de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR); o outro
recurso é originário de Mato Grosso. Para a corte cearense, é legal o empréstimo consignado contratado
pelo analfabeto mediante assinatura a rogo, com duas testemunhas, não havendo necessidade de
instrumento público para validar a manifestação de vontade do contratante nem procuração pública para
a pessoa que assina por ele.

A relatoria dos dois recursos repetitivos é do ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Ele explicou que a
questão que será analisada pede a interpretação do artigo 595 do Código Civil, que trata da contratação
de serviços por pessoa analfabeta.

O magistrado facultou a apresentação de manifestação escrita pelos eventuais amici curiae, no prazo de
30 dias úteis a partir da divulgação da notícia no portal do STJ.
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IRDR
O Código de Processo Civil regula no artigo 1.036 e seguintes o julgamento por amostragem, mediante
seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja,
encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas
que se repetem nos tribunais brasileiros.

Havendo recurso especial contra o julgamento de mérito do IRDR, a tese fixada pelo STJ "será aplicada
no território nacional a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de
direito" (artigo 987, parágrafo 2º, do CPC).

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo
e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados e saber a abrangência
das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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